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TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 
1.1. Adesão à Ata de Registro de Preços, oriunda do Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº 036/2023, Processo Administrativo n. 093/2023, Ata de Registro de Preços 006/23 do município de 
Mundo Novo/MS, para aquisição de material elétrico em atendimento às necessidades da Secretaria 
de Infraestrutura Pública (SEINFRA) do município de Ribas do Rio Pardo (MS). 

1.1.1. D 'ficacões do obiet1 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
1 POSTE GALVANIZADO CURVO SIMPLES DE 7 METROS UNID 100 

LIVRE, NORMATIZADO QUE ATENDA AS NORMAS DA ABNT 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A Secretaria de Infraestrutura Pública (SEINFRA) desenvolve diversas atividades para 
manutenção e conservação dentro do município de Ribas do Rio Pardo, nas áreas urbanas e rurais, 
entre elas a manutenção da iluminação pública. 

2.2. A aquisição do item relacionado visa suprir as demandas existentes no município, onde os postes 
destinam-se a manutenção na iluminação pública, nas avenidas, praças, ruas, etc., pois muitos se 
encontram quebrados, tortos, e alguns locais já não tem mais postes, bem como novas instalações. 

2.3. A iluminação pública é essencial à qualidade de vida nas cidades e está diretamente ligada à 
segurança, pois previne a criminalidade. Além disso, estimula o comércio, embeleza as áreas 
urbanas, destaca e valorizam prédios, praças, paisagens e permite melhor aproveitamento das áreas 
de lazer. 

2.4. Considerando que a Secretaria Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA), tem em 
andamento a modernização do sistema elétrico por meio da substituição das luminárias, lâmpadas 
existentes por outros tecnologicamente mais modernos e de maior eficiência energética; porém, para 
que se alcance o objetivo almejado é necessário a aquisição de postes galvanizados, para 
substituição aos danificados e instalação de novos postes. 

3. DO PREÇO 

3.1. O critério pela adesão à Ata de Registro de Preços, oriunda do Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº 036/2023, Processo Administrativo n. 093/2023, Ata de Registro de Preços 006/23 do 
município de Mundo Novo/MS, para aquisição de material elétrico, baseou-se não apenas na 
qualidade dos postes galvanizados e na semelhança com aquele que se deseja para o 
município de Ribas do Rio Pardo, mas principalmente levando-se em conta o princípio da 
economicidade, tendo em vista que os valores constantes da Ata em referência, estão abaixo 
daqueles pesquisados pela Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS. 
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3.2. De fato, tão importante quanto a demonstração da compatibilidade das condições registradas em 
ata às necessidades do órgão não participante será comprovar a adequação do preço registrado em 
vista dos valores correntes de mercado. Essa é uma das condições para a adesão a uma ata de 
registro de preços, conforme apontam os precedentes do TCU, a exemplo do Acórdão nº 2.764/2010 
do Plenário: 

providencie pesquisa de preço com vistas a verificar a compatibilidade dos valores dos 
bens a serem adquiridos com os preços de mercado e a comprovar a vantagem para a 
Administração, mesmo no caso de aproveitamento de Ata de Registro de Preços de outro 
órgão da Administração Pública, em cumprimento ao art. 15, § 1°, da Lei nº 8.66611993; 
requer a realização de pesquisa de preços de mercado, a fim de atestar a compatibilidade 
dos valores do objeto registrado em ata com os preços de mercado e confirmar a 
vantajosidade obtida com o processo de adesão. (TCU, Acórdão nº 1.20212014, Plenário.) 

3.3. A pesquisa de preços realizada pela Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS), inseridas 
no presente processo, resultou nos valores presentes na tabela abaixo: 

ITEM Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3 Média Preço Registrado 
Cotações na ATA 

1 R$ R$ 1.630,00 R$ 1.730,92,00 R$ 1.793,83 R$1.584,00 
2.020, 10 

3.4. Conforme podemos observar, a adesão à Ata em referência tem o potencial de gerar uma 
economia estimada em R$ 20.967,33 (vinte mil novecentos e sessenta e sete reais e trinta e três 
centavos) à Administração municipal de Ribas do Rio Pardo (MS), sem levar em conta os custos que 
uma licitação regular traria, tais como publicações, sessões de abertura e julgamento das propostas, 
etc. 

3.5. Os preços a serem dispensados pelo município de Ribas do Rio Pardo (MS) para aquisição do 
material elétrico será: R$158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos reais). 

4. DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
4.1. Por interesse da CONTRATANTE, eventuais alterações contratuais poderão ser 
formalizadas, e reger-se-ão pela disciplina do art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

4.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. (art. 65, § 1°, do mesmo diploma legal) 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

~_,,.~\!li!\.).. 

1t 



-PREFEITURA MUNICIPAL ~,nüi f< 

RIBAS~fRRJ8 
FLS. /L(µ 
PROC. O;J-=1: ll)3 
RUB. 4 

4.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes, ou ainda, os acréscimos previstos no art. 65, §1°, 
da Lei, no caso particular de reformas. (art. 65, § 2°, do mesmo diploma legal) 

4.2. Qualquer reajuste eventualmente pleiteado e/ou qualquer alteração que implique o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, somente se efetivará após análise técnica e jurídica da 
CONTRATANTE, não perfazendo, retroatividade à data de sua solicitação, salvo por critérios 
devidamente justificados, conforme requerimento da CONTRATADA. 

4.3. Em caso de eventual reajuste de preços, deverá ser observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

4.4. No transcurso de qualquer negociação, ficará a CONTRATADA obrigada a atender 
integralmente as solicitações da CONTRATANTE, não cabendo, suspender, vedar ou interromper a 
execução do objeto, ficando os pagamentos facultados aos preços vigentes ora contratados. 

4.5. Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus, que não forem solicitados durante a vigência 
contratual, serão objeto de preclusão, com o encerramento e/ou término do ajuste, ou ainda, já 
efetivada sua prorrogação. 

4.6. Os preços contratados também poderão sofrer alterações de acordo com as condições 
estabelecidas pelo art. 65, inciso li, alínea "d", da Lei nº 8.666/1993. 

5. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

5.1. O produto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme designado pela Secretaria e/ou 
Órgão requisitante competente, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da emissão da 
Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS), emitida por parte da CONTRATANTE, 
conforme cada caso, em nome da CONTRATADA. 

5.2. A Contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este Termo, conforme o 
quantitativo e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações. 

5.3. Os itens, objeto deste Termo, deverão ser entregues/fornecidos mediante requisição ou 
Autorização de Fornecimento, devidamente assinada pelo responsável ou por pessoa por ele 
designada, sob pena de rescisão contratual; no seguinte endereço, Avenida Nelson Lírio, quadra 10, 
Centro, Secretaria de Infraestrutura Pública (SEINFRA). 

5.4. As entregas deverão ser feitas em dia de expediente da Secretaria de Infraestrutura Pública 
(SEINFRA) de Ribas do Rio Pardo - MS, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido das 
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07h00min às 11 h00min e das 13h00min às 17h15min de segunda-feira a quinta-feira, e na sexta feira 
das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min; 

5.5. A Contratada obriga-se a entregar os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante 
a sua utilização normal, vier a se constatar fatos supervenientes que os tornem incompatíveis com as 
especificações, proceder-se-á a imediata substituição do mesmo, contados da comunicação da 
irregularidade pelo Órgão. 

5.6. O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. 74, 1, e 76 da Lei Federal 
n°8.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Órgão 
competente, após a verificação da qualidade, quantidade, características e especificações. 

5.7 - Entregue os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar fatos supervenientes que os tornem incompatíveis com as especificações, 
proceder-se-á a imediata substituição do mesmo, contados da comunicação da irregularidade pelo 
Órgão. 

5.8 - Serão recusados os produtos que não atenderem às especificações constantes do processo 
que este se vincula, devendo a Contratada proceder à substituição na forma dos subitens 5.2 e 5.3, 
no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados da comunicação. 

5.9. Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as disposições 
da Lei Federal n.º 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. Para fins de contratação a empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá 
apresentar os documentos abaixo, consistentes em: 

• Para fins de habilitação jurídica: 
a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da 
licitante); ou 

c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede 
da licitante}, acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
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posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

e) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização 
para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 

n tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual ou 

g) tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 
alteração subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, acompanhado do "modelo 
de gestão operacional", conforme disposto no art. 10, § 1°, c/c art. 11, da IN nº 05/2017 (MPDG). 

■ Para fins de habilitação fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, conforme competência e 
personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 

e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, se houver, conforme competência 
e personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS), mediante 
Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), 
relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjunta pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), na forma da Lei. (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Débitos 
(CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos Créditos 
Tributários de ICMS, expedida pelo órgão competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante que 
ora se habilita, na forma da Lei. 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante Certidão Negativa de Débitos 
(CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo órgão 
competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, através de Certidão de no 
mínimo Débitos que comprove regularidade junto a tributos mobiliários, na forma da lei. 
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g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST (http://www.tst.jus.br). nos termos do Decreto-Lei nº 
5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 

■ Para fins de atendimento da qualificação econômica financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 
distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão. 
a.1) Caso não houver prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias. 
a.2) Serão admitidas a participação, de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem 
Plano de Recuperação aprovado e homologado judicialmente. 

■ Para fins de atendimento das declarações: 
Declaração expressa da licitante, devidamente assinada pelo responsável que: 
Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem 
como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas à licitação, 
ressalvando-se o direito recursai. 

Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto licitado, de acordo com os prazos, 
planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do Edital, pelo preço e 
condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel 
cumprimento das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se 
às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

Está ciente das condições da licitação, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, a 
qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas 
pelo Pregoeiro e/ou pela Administração. 

Declara, para os devidos fins que, nos termos do inciso VII, artigo 4° da Lei Federal 10.520/2002, 
cumprirá plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital de licitação, bem como manterá 
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durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da 
Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 

Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, financeira, 
técnica ou econômica, de participar da presente licitação, bem como, também, que: 

No quadro societário da empresa, não há entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que faça parte de empresas declaradas inidôneas, que esteja com 
suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, nos 
termos do art. 87, inciso Ili, da Lei nº 8.666/1993, ou mesmo, impedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei, comprometendo-se a declarar, a 
qualquer tempo, a ocorrência de fatos posteriores e supervenientes à data de realização da licitação, 
nos termos do art. 32, § 2°, da mesma Lei. 

No quadro societário da empresa, não há entre seus soc1os, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que pertença ao quadro de servidores da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, além disso, também, que, não possui em seu quadro 
permanente de pessoal, por empregado, responsável técnico, subordinado e/ou subcontratado, 
pessoa que apresente qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), e a licitante, ou que seja 
responsável, esteja incursa ou integre comissão de licitação, nos termos do art. 9°, da Lei nº 
8.666/1993. 

No quadro societário da empresa, não há sócios, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 
qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 2° (segundo) grau, seja familiar de: 
-Agente político (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador); 
-Ordenador de Despesa ou Secretário Municipal requerente da pretensa contratação (ou da 
Secretaria Licitante); 
-Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação privilegiada 
na Secretaria Licitante; 
-Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação privilegiada 
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na Coordenadoria de Licitação. 

Adverte-se que Declaração falsa desclassificará o participante do certame e pode provocar a 
persecução de responsabilidades. 

Não será admitida a contratação de licitantes inscritos no Cadastro nacional de empresas inidôneas 
e suspensas (CEIS), e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7 .1. Além daquelas determinadas por Lei, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, 
nas obrigações da Contratada, também se incluem os dispositivos a seguir: 

a) Comunicar a Contratante verbalmente e por escrito imediatamente, quaisquer alterações 
ou acontecimentos que impeçam mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e 
responsabilidades relativos à execução do Instrumento Contratual, total ou parcialmente, por motivo 
de caso fortuito ou de força maior; 

b) Retirar o Instrumento Contratual no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação formal; 

e) Substituir a mercadoria imediatamente, após notificação formal, que estiverem em 
desacordo com as especificações do edital, seus anexos e com a respectiva proposta, ou que 
apresentem vício de qualidade; 

d) Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos materiais com as devidas garantias 
inclusas, não podendo repassar nenhum dos itens desta contratação a outra empresa; 

e) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 
parafiscais), que direta ou indiretamente incidam ou vierem a incidir a presente contratação; 

f) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou 
total na entrega dos materiais; 

g) Caso, a qualquer tempo a Contratante ou a Contratada, sejam favorecidas com 
benefícios fiscais, isenções e/ou reduções tributárias, as vantagens auferidas refletirão em uma 
redução de preço; 

h) Como condição para celebração do Instrumento Contratual, a adjudicatária deverá 
manter as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. 
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7.2. Além daquelas determinadas por Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, 
a Contratante se obrigará: 

a) Fornecer a Contratada os dados e os elementos necessários ao fornecimento do produto; 

b) Acompanhar a entrega dos materiais de acordo com a Nota de Empenho, podendo 
recusar qualquer produto de má qualidade ou que não esteja de acordo com as normas ou descrições 
constantes no Termo de Referência; 

e) Notificar por escrito, a empresa a ser contratada, toda e qualquer irregularidade 
constatada no recebimento do produto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues pela contratada que estejam fora 
das especificações e qualificações mínimas exigidas pela minuta; 

e) Prestar as informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitadospela 
Contratada. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento de que trata o objeto correrão por conta 
da dotação orçamentária: 

Órgão Secretaria Municipal de Obras 
Unidade 251401 - Secretaria Municipal de Obras 

Funcional 15.451.0006.2014.0000 - Manutenção das Ações da Secretaria 
de Obras 

Catec. Econ. 44.90.52.99 - Outros Materiais Permanentes 
Ficha 442 
Fonte de Recurso 50 000 

9. DA VIGÊNCIA 

9.1. O contrato oriundo da Adesão à Ata de Registro de Preços 006/2023. terá vigência de 12 (doze) 
meses. 

10. DO PAGAMENTO E REVISÃO DE PREÇOS 
10.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, em até 30 (trinta) 
dias, após a efetiva entrega dos materiais, de acordo com os quantitativos entregue, e mediante a 
apresentação de faturas ou notas fiscais devidamente atestadas e visadas, por servidor da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Pública. 
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10.2. Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua 
contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, 
então, prosseguimento à contagem. 

10.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à 
contratada, aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação financeira, que será o produto 
resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso 
do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

10.4. Entende-se por atraso o período que exceder o trintídio previsto no subitem 10.1. 

10.5. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
fornecimento dos produtos não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

10.6. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos do processo. 

10.7. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar 
indevida. 

10.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 

10.9. O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

11. DAS SANÇOES ADMINISTRA TIVAS 

11.1. Nos termos do art. 86 da Lei Federal n.0 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 
por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto deste Pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

11.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, e demais condições resultantes deste Pregão, o Contratante 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes penalidades: 

11.2.1. Advertência por escrito em casos de infração de pequena monta; 

11.2.2. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 
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11.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial; 

1. Multa moratória, nos seguintes percentuais: 
a) No atraso injustificado da execução do objeto contratado, ou por ocorrência de 
descumprimento contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valortotal 
do contrato, limitado a 10% (dez por cento); 
b) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja 
medido em horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o 
valor total do contrato, limitado a 10% (dez por cento); 
e) No caso de atraso injustificado para a execução do objeto, 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao dia sobre o valor do contrato, incidência limitada a 10 (dez) dias; 
d) Na hipótese de atraso injustificado para execução do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% 
(oito por cento) sobre o valor do contrato; 
e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas "a", "b" e "c" quando da 
ocorrência do 3° (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso Ili deste 
item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 
f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas "a" e "b", poderáser 
aplicada sanção mais grave prevista no inciso Ili deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras 
com inações; 

li. Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintespercentuais: 
a) Pelo descumprimento total, 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado; 
b) Pelo descumprimento parcial, até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, levando 
em consideração para fixação do valor final, a relevância da parcela inadimplida - aplicável apenas 
em hipóteses excepcionais, devidamente fundamentadas; 
e) Caracteriza-se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da 
empresa se recusar a formalizar o contrato no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE. 

Ili. Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar coma 
Administração, prevista no artigo 87, Ili da Lei nº 8.666/93, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV. Declaração de lnidoneidade para Licitar e Contratar com a Administração Pública, prevista 
no artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93; 

11.3. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual. 

11.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício 
da ampla defesa e do contraditório, por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

11.5. Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada. 
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11.6. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual, e 
Federal, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, conforme art. 7° da Lei Federal nº10.520/02, de 
17/07/02), garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que: 

a) apresentar documentação falsa, ou ainda ensejar injustificadamente o retardamento da 
realização do certame; 
b) não mantiver a proposta; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa do atendimento das condições de 
habilitação ou cometer fraude fiscal; 
d) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, falhar ou 
fraudar sua execução. 

11.7. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando -se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data de recebimento da notificação, em observância aos princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

11.8. Será emitida declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

11.8.1. As sanções previstas item 11.2. somente serão aplicadas quando precederem o devido 
processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em 
lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo, exceto na hipótese 'a', que poderá ser aplicada por ato 
próprio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, tendo garantido direito do 
contraditório e cabimento de recurso. 

§ 1 ° Caso a advertência não seja suficiente para decidir os imbróglios causados pela conduta do 
contratado, o Município poderá, paralelamente ao devido processo administrativo, e a seu exclusivo 
critério, cobrar a execução contratual judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.8.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

11.8.3. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 
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dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de processo administração para 
sua apuração, sem prejuízo da apuração de danos e prejuízos causados à administração. 

11.8.5. As sansões administrativas deverão ser publicadas em diário oficial e mantidas como parte 
integrante do processo que foram objeto. 

11.9. A RESCISÃO CONTRATUAL PODERÁ OCORRER: 
a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
b) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993; 
c) judicialmente. 

11.10. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.11. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.12. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

12. FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização do produto entregue será exercida pela CONTRATANTE, através de servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Pública da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio 
Pardo - MS, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a entrega dos 
produtos de acordo com as especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e 
proposta de preços. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13.1. Todas as alterações que se fizerem necessários serão registradas por intermédio de lavratura 
de Termo Aditivo do Contrato; 

13.2. Tudo o que foi brevemente exposto neste Termo de Referência guarda perfeita relação com 
documentos constantes do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 036/2023, Processo 
Administrativo n. 093/2023, Ata de Registro de Preços 006/2023 do município de Mundo 
Novo/MS, todos vinculados a este Termo. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 12 de junho de 2023. 

/'yY\a_p)<J , () f'-.:1 rroJ)l,Joib 1M ~ S- sJvo 
Marislene"t. R.'OélgadB- J nas dos Santos Silva 

Servidora da Secretaria de · rvidor da Secretaria de 
Infraestrutura Pública Infraestrutura Pública 

(SE INFRA) (SE INFRA) 

Autorizado por: 

LUt~~ ~!~~TOS 
de Infraestrutura Pública (SEINFRA) 
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